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Aos quinze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, na 
sala das Sessões "Nick Carter Moris", realizou-se SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA, com a presença dos senhores vereadores; Camila 
Moris Simões Mathias, Carlos Roberto Gino, Daniel Henrique Moris, Fábio 
de Andrade Toneloti, Flavio Amorosine, José Rodolpho Moris, Osvaldo 
Alonge e Sérgio Ricardo Marques Mattar. Verificando que o vereador Lucas 
dos Santos Martins Comino não compareceu na sessão e havendo o número 
legal a Presidência em nome de Deus deu por aberta a Sessão Extraordinária. 
Foi dispensado a leitura de um texto Bíblico. Foi dispensado a leitura da Ata 
do dia 11/12/2023, colocada em votação foi aprovado por todos os 
vereadores presentes.  ORDEM DO DIA Consta Projeto de Lei do Executivo 
n° 01/2024 que autoriza excepcionalmente o Poder Executivo a conceder 
bônus no cartão alimentação dos servidores públicos municipais, em 

discussão usou da palavra o vereador Osvaldo Alonge, em votação foi 

aprovado por todos os vereadores presentes. Consta Projeto de Lei do 

Legislativo n°01/2024 que autoriza excepcionalmente o Poder Legislativo a 

conceder bônus no cartão alimentação dos servidores públicos da Câmara 

Municipal de Oriente, em discussão usou da palavra o vereador Osvaldo 

Alonge, em vota o foi aprovado por todos os vereadores presentes. 

CÂMARA MUNIC1PA 
APROVADO 

Discussão em /2_, 

26 Discussão em 

Certos 

DANIEL HENRIQUE MORIS 

1° Secretario 

Rua TrmaJvtfIin arra,62-Fone: (14) 3456-1146 - CEP: 17570-000 - Oriente - SP - CNPJ: 51.497.733/0001-14 


